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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO NO OO8I2O23,
DE 30 DE MAIO DE 2023.

"lnstitui o lunho Violeto alusivo oo

combote à violência e mous trotos contro
a pessoo idosa, e dó outros providencios".

A VEREADORA ELISANGELA MARIA tlMA ROCHA, no uso de suas atribuições
Legais, apresenta o presente Projeto de Lei que "/nsfifui Junho Violeta olusivo ao combate à

violêncio e mous trotos contro a pessoo idoso, e dá outras providencios".

Art. 10 - Fica instituído no mês de junho a ação governamental e da sociedade
denominado 'Junho violeta" no Município de ltaitinga alusivo ao combate à violêncía e maus

tratos contra a pessoa idosa.

Art. 20 - Fica o Município obrigado, durante o mês de junho, a promover ações
que combatam à violência e maus tratos contra a pessoa idosa.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.

PLENARIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, ItAiti nga, 30 de maio de 2023

z. Zrrá,
READO ELISANGELA MARIA LIMA ROCHA

Vereadora Doquinha
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